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Méliuz informa cronograma de pagamento
referente à redução de capital

O Méliuz S.A. (B3: CASH3) (“Companhia”), em continuidade aos Fatos Relevantes

divulgados ao mercado em 13 de maio de 2024 e 28 de junho de 2024, vem apresentar

informações atualizadas sobre a Redução de Capital da Companhia no valor de R$ 220

milhões, aprovada em Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 28 de junho de

2024 (“Redução de Capital”).

A Companhia informa que em 1º de setembro de 2024 se encerrará o prazo legal

referente ao art. 174 da Lei nº 6.404/76. A Redução de Capital se tornando efetiva

após conclusão do prazo legal, os acionistas titulares de ações da Companhia na data

de 2 de setembro de 2024 (“Data de Corte”) terão direito ao recebimento da

restituição de capital. Dessa forma, as ações de emissão da Companhia passarão a

ser negociadas ex-direitos da Redução de Capital a partir de 3 de setembro de 2024.

Os acionistas da Companhia na Data de Corte terão direito a receber o valor de R$
2,52713563580 por ação e o pagamento será realizado no dia 13 de setembro de
2024.

A Companhia divulgou hoje, dia 8 de agosto de 2024, o Aviso aos Acionistas detalhando

as informações e os documentos que deverão ser entregues à Companhia pelos

acionistas não residentes no Brasil para fins de apuração de eventual imposto de renda

a ser retido na fonte.

São Bernardo do Campo, 8 de agosto de 2024

Marcio Loures Penna

Diretor de Relações com Investidores



MÉLIUZ S.A.
LISTED COMPANY

CNPJ/ME: 14.110.585/0001-07
NIRE: 35.300.616.316

Méliuz informs payment schedule
for capital reduction

Méliuz S.A. (B3: CASH3) ("Méliuz" or "Company"), pursuant to the Material Facts

disclosed to the market on May 13, 2023 and June 28, 2024, hereby presents updated

information on the Company's Capital Reduction in the amount of R$ 220 million approved

at the Extraordinary General Meeting held on June 28, 2024 ("Capital Reduction").

The Company informs that on September 1, 2024, the legal period relating to Article

174 of Law No. 6,404/76 will end. The Capital Reduction will become effective upon

completion of the legal term, and shareholders holding shares in the Company on

September 2, 2024 ("Cut-Off Date") will be entitled to receive the capital reduction

amounts. Therefore, the shares issued by the Company will be traded ex-rights of the

Capital Reduction as of September 3, 2024.

The Company's shareholders on the Cut-off Date will be entitled to receive the amount

of R$ 2.52713563580 per share in relation to the Capital Reduction and the payment

will be made on September 13, 2024.

The Company published today, August 8, 2024, a Notice to Shareholders detailing the

information and documents that must be delivered to the Company by shareholders not

resident in Brazil for the purposes of calculating any withholding income tax.

São Bernardo do Campo, August 8, 2024

Marcio Loures Penna
Investor Relations Officer


